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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Sociall
Endereço:

27.926.lss/OOOI-23
PRIORE AVALIACOES PATRIMONIAIS EIRELI EP

RUA LONDRINA 336 QUADRA 59 LOTE 18 / CIDADE PRIMAVERA I / PRIMAVERA DO LESTE / MT / 78850-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiã do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade;20l03/ 2O2O a 17 / 07 /2020

Certlfl cação Número: 2020032005 1827 499]j380

Informação obtidã em 22/04/2020 13:02:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCIJRÂDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁR]OS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 00284325E1

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCT NO NST,C,DO DE MATO GROSSO

Data da emissâo: 2310412020 Hora da emissão: 07:15:09

Nome/denominação do sujeito passivo: PRIORE AVALIÂCOES PATRIMONIAIS EIRELI
CNPJ: 21.92ó.155/0001-23

CERTIFICAMOS que, até â data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não constâ, nâs bâses informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoriâ-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada yia internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Cenidao válida até: !010612020,

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: 2BKTK972TN[LU229U
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MINISTÉRO DA FAENOA
Sêcretarla da Rêcêita Fêdêral do BÍa§l
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DÉ NEGATIVA DE DÉAITOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressah€do o direito de a Fazenda Nacional cobÍar ê inscre\êr quaisquer dí\idas de responsabilidade do
sujeito passi\o acima identificado que üerem a ser apuradas, é cerlificado que:

1. constam débitos administrados pda Sêcretaria da Receita Fêdêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos leÍmos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo TÍibúário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que determina sua
desconsideração para fns de certifcação da regularidade fiscal, ou ainda não \encidos; e

2. não constâm inscriçÕes em Díúda Ati\ã da União (DAU) na Procuradoria€eral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conbrme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este d@umento tem os mesmos eêitos da certidão
negati\€.

Esta certidão e !álida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fêderâti\o, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele \,inculados. ReEre-se à situação do
sujeito passi\o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\e as contribuições sociais pre\,istas
nas alíneas 'a' a d' do paragraÍo único do aÍt. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadâ à rerificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu.govbê ou <http://ui!r r/.pgfi.govbÊ.

ü

Nome: PRIORE AVALIACOES PATRIMONIAIS ERELI
CNPJ: 21.926.15íüXl1-23

Certidão emitida gratuitamente coÍn basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 211012014.
Emitida as 15:58:26 do dia 1310312020 <hon e data dê Brasflia>.
Válida até 09/09/2020.
Código de contÍole da cedidão: 4A6ÀF338.0í16.7986
Qualquer râsura ou emenda in\alidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
DO LESTE

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITo - cND 70785 /
2020
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Tipo do conrribuinte
Contribuinte Geíal - Pessoa Juridra
lnscrição 467448

Contribuinle
PRIORE AVAI IACOES PAÍRIMONIAIS EIRELI,

1".n."r.,".".
f 

rs2Grssooor23
h'

tuaÇáo Cadast.al

Logradouro / NúmeÍo / Ouadrâ / Lote/ Unldade / CEP
RUA - LONDRINA. N'.00000336. QUAORA 59 LOÍE 18 Quadrã . Lote:. CEP 78850000

Bairro:CIDADE PRIMAVÊRA I Cidade:PRl[,IAVERA DO LESTE

Data Expedição
29tMt2a20

lvatiaaae
lzetosrzoza

lx'Píotocolo loata
h lzs,oa

Píotocolo
t2020

N." De Autenticidâde: 158 320 C4C 883

Certificamos, com lundamento nas informaçôes exaradas no processo Administrâtivo acima

indicado. nos ternros da Lei l\,lunrcipal n' 699 de 20 de dezembro de 2.001, artigos 259.262 e 2ô3 e

as conslantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle de AÍrecadaçào, e íessalvado o direito de

a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a seÍ apuradas, com referência ao
presente inslrumento. que em relação ao contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito

impeditivo a expediçáo desta certrdão.

Ceflidâo emalda as 11:25:51 do dia 29ltx/?020

A autentodãde destâ cêíüdão pode seÍ confiímâde nâ pagina da Secrolariã de Íazenda ou ou nâ paópÍta Secíela.ie

Vêririquê árênrân.nlc as niormaçdÉs descnhs n.rra cêrtidào

servàçào
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PODER JI]-DICIÁRÍO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nomê: PRIORE AVAÍ.,IACOES PATRIMONIAIS EIRELI
(MÀTRIZ E FILIAIS)CNPJ: 21 .926.1,55/0001-23

certidão í" | 95427 08 / 2020
Expedição: 22/04/2020, às L2:57 202
validade: ]-8/t0/2o2o - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que pRroRB ÀvÀLrÀcoBg pÀTRrüo rÀrs BrREr,r
(üÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

2f - 926. 15 5 / 0 0 01- 2 3 , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescenE.ado pela L,ei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' ]-470/20]-L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosEo de 2011.
os dados constsantes desta cêrtidão são de responsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados at.ê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a CerEidão aEesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitsida gratuitament.e.

Dúvidàs e sugêstõês: cndt@tst. jus.br

F§ Í.19.

rÀrFoRríÀçÃo TMPoRTÀI|TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fusEiça do TrabaLho quanto às obrigaçôes
estsabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhist.as, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj,o Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.


